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PROCESSO : 10.450-7/2022 

INTERESSADA : ELIZABETH CILIRIA DO NASCIMENTO    

PROCEDÊNCIA : FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDO-
RES DE CUIABÁ 

ASSUNTO : APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 

 

I-RELATÓRIO 

 

   O Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Cuiabá - CUIABÁ-

PREV, encaminha, para fins de registro, o ato de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Con-

tribuição, com proventos integrais calculados pela média das contribuições aritmética, conce-

dido a Sra. ELIZABETH CILIRIA DO NASCIMENTO, no cargo de Técnico de Enfermagem, 

Classe D, Padrão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no município de Cuiabá/MT, com 

fundamento no art. 40, § 1º, III, “a” da CF/88 Emenda Constitucional 41/2003, Lei Complementar 

Municipal 399/2015, Lei complementar 153/2007, Lei Complementar 409/2016, Lei Comple-

mentar 271/2015, Lei Complementar 430/2017, Lei Complementar 271/2015, Lei Complemen-

tar 409/2016, processo administrativo Cuiabá-Prev 2021.04.00357P, da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

2.   O gestor previdenciário, após examinar os documentos remetidos pela 

interessada, manifestou-se favoravelmente ao pleito, atestando a legalidade da planilha do 

benefício (Doc. 125542/2022). 

 

3.  Diante disso, editou-se a Portaria 142/2022, publicada na Gazeta Municipal de 

Cuiabá 341, em 17/03/2022 (fl. 10 - Doc. 125542/2022). 

 
4.  Da análise das informações apresentadas, a 6ª Secex emitiu o relatório técnico 

de defesa que, informando que o processo está instruído com a documentação e legislação 

adequadas à matéria, e que a Portaria 142/2022, está apta ao registro (Doc. 248838/2022). 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código TVLC6I.
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5. Na forma regimental, o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer 

6.804/2022, do procurador de Contas, Getúlio Velasco Moreira Filho, opinou pelo registro da 

Portaria 142/2022 e pela legalidade da planilha de benefício (Doc. 251481/2022). 

 

 É o relatório. 

 

               (assinatura digital)1 
  Conselheiro ANTONIO JOAQUIM 
                       Relator 
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